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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Município de Sertão Santana – RS
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte
Necessidade da administração: Aquisição de combustível para uso da frota municipal, bem como cessão, em regime de comodato dos tanques para depósito.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto do presente visa a aquisição de combustível (óleo diesel S-500 - comum, óleo diesel S-10 e gasolina comum), para uso da frota municipal (todas as secretarias), bem como cessão, em regime de comodato, de tanques de combustível, bombas de abastecimento da frota, atendendo as regras de fornecimento, em especial da ANP e à Legislação Ambiental, no período de 01 (um) ano, a partir da assinatura do contrato.
Previsão de consumo de combustível em um ano: Óleo Diesel S-500 – 180.000 litros; Óleo Diesel S-10 – 130.000 Litros; e gasolina comum – 75.000 Litros.
O município possui Licença Prévia – LP para 2 tanques para óleo diesel de 15m³ cada e 1 tanque para gasolina de 7,5 m³ (sendo estes os limites dos tanques a serem instalados).

A contratação se faz necessária para atender as demandas nos serviços essenciais prestados pelo município à população.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), publicado no site oficial do município abrangendo as Secretarias: Obras, Viação e Transporte; Agricultura, Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio; Assistência Social; Saúde; Educação, Desporto e Cultura;  Fazenda e Planejamento; e Gabinete do Prefeito.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto a ser adquirido através deste estudo enquadra-se na categoria de compra (aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento), nos termos do art. 6º, inciso X, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A aquisição será realizada por meio de Processo licitatório.

A Contratada deve:
Ser empresa do segmento de distribuição de combustível.


4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Estima-se as seguintes quantidades de combustível para o período de uma ano.
	COMBUSTÍVEL
	QUANTIDADE

	Oleo Diesel S-500
	180.000 litros

	Oleo Diesel S-10
	130.000 litros

	Gasolina comum
	75.000 litros


.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisção através de empresa de distribuição de combustivel.

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:
	Empresa
	Telefone
	CNPJ

	Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A.
	51 21213005
	92.689.256/0004-19

	Raizen Combustíveis S.A.
	0800 728 1616
	33.453.598/0001-23

	Ciapetro Distribuidora de Combustíveis S.A.
	44 3018-8650
	01.466.091/0020-80

	Coqueiro Comércio de Combustíveis LTDA
	53 3251-7022
	87.550.588/0001-35

	Serra Diesel Transportador Revendedor Retalhista LTDA
	54 3287-1891
	07.551.295/0007-29

	Romano Comércio Atacadista de Derivados de Petróleo LTDA
	48 3525-7405
	11.496.657/0003-70



6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação almejada o valor anual estimado será de R$ 2.412.000,00 (dois milhões e quatrocentos e doze mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _GoBack]A solução proposta é a contratação de empresa para a aquisição de combustível (óleo diesel S-500 - comum, óleo diesel S-10 e gasolina comum), para uso da frota municipal (todas as secretarias), bem como cessão, em regime de comodato, de tanques de combustível, bombas de abastecimento da frota, atendendo as regras de fornecimento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

A licitação será realizada por PREGÃO ELETRONICO, pois as entregas serão demandadas de acordo com a necessidade do Município de Sertão Santana/RS e o valor a ser pago a empresa contratada será por Custo unitário/item efetivamente entregue, por itens separados, que serão medidos individualmente.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação o Município pretende manter a frota de veículos, máquinas pesadas e equipamentos em plena funcionalidade para atender todas as demandas da população sertanense. Assim, espera-se também, com a licitação, uma economia financeira em volto à aquisição de combustíveis.  

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte indicará servidor para atuar como fiscal do contrato.
No entanto, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) Elaboração do Edital de licitação;
b) Conclusão da licitação;
c) Elaboração de minuta do contrato; 
d) Realização de empenho; e 
e) Assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 


[bookmark: art18§1xii]12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:

	IMPACTO AMBIENTAL
	MEDIDA DE TRATAMENTO

	Geração de resíduos sólidos de materiais impressos sem aprovação

	A contratada deverá adotar a prática de imprimir a documentação somente após a aprovação.



[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Sertão Santana, 22 de abril de 2025.

______________________________
Vitor Hugo Feiden
Diretor de Obras - Matricula 1230


______________________________
Juliano Barbosa Meneghini 
Secretário Municipal de Obras
Matrícula 1115-1

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2025


____________________________
Renato Adão Burchert
Prefeito de Sertão Santana
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